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CONTRATO N" 2024.r 1.22.02-SME.

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE
SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE IGUATU-CE,{RÁ,
ATRAVÉS DÁ SECRETARIA DE
EDLTCAÇÃO.SME E A EMPRESA: MT
MARTINS BATISTA LTDA PARA O
FIM QUE A SEGUIR SE DECLARÀ:

O MUNICÍPIO DE IGUATU-CBaRf, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ(MF) 07.8 Í0-461i/0001-90, Rua Cuilhardo Gomes de Araujo, S/l',1", Esplanada II, Iguatu-
CE. CEP: 63.505-005, attavés da Secretaria de Educação, com sede à Rua 15 de novembro, No

606, Bairro: Centro, na cidade de IGUATU, Estado do Cear'ár, neste ato Íepresentada pelo (a)

Secretária de Educação a Sra. ELANE DE LAVOR BARBOSA, brasilciro(a), inscrita rto

CPF^4F sob o n" 916.136.633-15, doravante denominado CONTRÂTAIITE e a Empresa MT
IVIARTINS BATTSTA LTDA, CNPJ: 07.453.545/0001-00, Endereço: Rua Raimundo
Alcoforado. 450 -Bairro Alto Guaramiranga - Canindé-CE, Representante Legal: Maria Taislania
Martins Batista, proprietriLria, ínscrito no CPF sob o n'063.140.923-88, doravante denominada

CONTRATÀDA, resolvem firmar o presente contrato, tendo em vista o resultado do

PROCESSO CARONA N" 2024.11.06.01-SME, que é parte intogÍante do prescnte instrumento
e no qual estão vinculadas as paÍtes, regido pela Lei n" 10.520, de 17 de julho de 2002 e

subsidrariamente pela Lei n" 8.666/93, com as alterações posteriores e demais dispositivos legais
pertrncn tcs a espécie. com basc nas seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSL'LA PRIMEIRA - DA FIJIIDAMENTAÇÀO LEGAL:
L l. Fundamenta-se este contrato na Adesào a Ata de Registro de preços n' 2024.11.06.01-SME,
oriunda do Pregão Eletrônico n' lól l.ll/2o23 e na Lei n' 10.520, de l7 de julho de 2002 e

subsidtariamente pela Lei n" 8.666/93. com as alteraçôes posteriores. e demais dispositivos legais
peíincntes à espccic, na proposta de preços da Contratatla. bem como as leis vigente que

regulamcntam a matéria.
I.2. A execuçào deste Contrato obedeceú às normas e especificaçôes que serviram de base ao

Processo Carona no 2024.11.06.0f -SME e à Proposta de Preços da contratada, os quais,

independentemente de nanscriçào. passaln a inlegÍar este docutnento.

CLÁUSULA SEGfTNDA - DO OBJETO:
2. ). O presenre Contraro tem por objeto-a ADESÃO^ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N"
16II,III?O2I, ORIUNDO DO PREGÃO ELETRONICO N" 1611.II/2023, REALIZADO
PELO MUNICiPIO NT ACARAPE/CE, PARA CONTRÂTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
}TANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM VEÍCULOS DE DIVERSAS
}IARCAS. PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA FROTA DA SECRETARIÂ DA
EDtrcAÇÀo D0 MUNICÍPIO DE IGUÁTU/CE, nas quanrídades, especiíicaçôes e

condições indicadas abaixo:
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sÍ- Q DESCRTÇ,1O [Í dRC \ tI\ I I) Q'rDr: \l frNtT v'roT^1.
Serviços dc mào dc obra dc
n1ànutançãr) pfcvcntiva a cor-r'ctiva
de veieulos a diesel.

r)l
Scrviços de mâo de obra de
,nanutençào Preventiva e corr€tiva
dc veiculos a Basolina.

VALOR TO'I'AL Rr6 366.500,00

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
3.I A Sccrctaria Munrcipal rJe Educação pagani à CONTRATADA, nos tcrmos da proposta

ofcrtada quc fica fazendo parte integrante dcste instrumcnto, o valor global de RS 366'500,00
(trezentos e sessentâ e seis mil e quinhentos reais), pela execução descritas no instrumento
convocatório do Processo Carona nu 2024.1 1.06,01-SME.
3.2 O valor do presente Contrato nào será objeto de reajuste.

3,3 Na hipótese de sobrevirem fatos impreüsíveis. ou preüsíveis porérn de consequências

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de forÇa

lnaror. caso tbrtuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e

ex trac ontratual. poderá, mcdiante procedimento adntinistrativo onde reste demonstrada tal

siluaçào c lcrrlo aditito. ser restabelccida a rclação quc as pallcs pacluaram itricialmente cntre

os ercargos do contraudo e a retlibuiçào da Administração Para a justa remuneraçào do

fornecimento. objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato,

na lbnna do artigo 65. II. "d" da Lei Federal n.'E.666/93. alterada e consolidada.

3.4 O pagamento será eÍetuado enl até 30 (trinta) dias, após adimplemento da obrigaçào,

ohsen,arjas as disposiçries editalícias. através de crédito na Conta Bancária do fomecedor ou

através de cheque nonrinal.
3 5 Por ocasião do fomccimento devcrá scr aprescntado a respcctiva Nota Fiscal.

CLÁUSULA QUARTA -DA DURAÇÃO CONTRATUAL:
4. I O presente contrato terá duraçào por 12 (doze) meses, contado a panir da sua assinatura,

podendo ser prorrogado caso pertnitido pelo art. 57, da Lei Federal n" 8.666/ 1993

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
5.1. As despesas decorrentes da contratação corretão por conta de dotação otçamentária

consignada no orçamento da Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de

Iguâtu, na scguintc classiÍicaçào-

DO'l A olÂ AMENTARIAOR

s\ÍE 090r-1216t 0022.2.060
DT"Sh]}.i\ OI-VIMENl'O E MANUT. t)ÀS ÁTIVIT'AI)I.]S DO

ENSTNO FUNDAMENTAL

AR
ELE]\IENTO
DE DESPESA

CL.ÁUSULA SEXTA. DAS OBRIGÀÇOES DA CONTRÂTADA:
6. I A Ernprcsa ContÍatada devcrá atcnder a todos os Termos couformc Contrato a scr fimado
inclusivc:

o A execuçào deverá ser iniciada a contar da emissão da ORDEM DE SERVIÇOS, emitida
de acordo cotn a necessidade da SECRETARIA.

o Responsabilizar por danos causados a terceiros e ao Contntante dada à execuçào

contratuâl;

RS 256 000.00Ilora,'homorrl I ( t)0
Não se

aplica
RS 160.00

850 RS E0 00 RS 0 500 00
Nào sc

aplica
Hora/homcrn

DESCRIÇÃO

13901900
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t)rcs\5cra rcsponsabilidadc da Contratada,dcscumprimcnto dos itcns anteri

não cabcndo a Contratantc nenhuma forma dê compensaçào pecuniária.
. Executirr o objeto licitado dentro dos padrões estabelecidos pelo MUNICÍPIO, de acordo

corn o especificado no Tcrtno tle Relerência, observando ainda todas as nomras Lécnicas

que eventualmente reguJetn o íbrnecimento, responsabilizando-se ainda por eventuais
prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condiçào aqui

estabelecida.
. Assumir a rcsponsabilidadc pelo pagamento de todos os impostos! taxas e quaisqucr ônus

dc origcm fedcral, cstadual e muricipal, bem como, quaisqucr cncargos judiciais ou

extrajudrciais. sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comeroiais resultantes da

execuçào do contrato que lhes sejam imPuáveis, inclusive com relação a terceiros, em

decorrência do Í'omecimento;
. Comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO qualquer alteraçào ocorrida no endereço,

conta bancária e outros julgáveis neccssários para reccbimcnto dc con'espondência;

. Mantcr. durantc a vigência do contrato, todas as condições dc habilitação c qualificaçào

exigidas no processo relativo da qual decr.rrreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55,

Inciso XIII. da Lei n' 3-666193, que será observado, quando dos pagamentos à

CONTRATADA

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DÂ CONTRATANTE:
7.1 A Sccretaria municipal de Educação de lguatuiCE deveú atender a todos os Termos

conforme Contrato a ser firmado inclusive:
o Proporcionar à CONTRATADA todas as condiçõcs necessárias ao pleno cumprimento

das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoallte estabelece a Lei n'8.666/93
e su,rs allerações posteriores:

o Fiscalizar e verificar se os servíços estão atendendo satisÍàtoriamente a necessidade

pública para a qual foram requeridos;
. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência rclacionada com os scrviços

prcstados, dilrgenciando lros casos quo exigem providêllcias corrctivas;
o EÍêruar os pagalnentos do fornecirnento efetivamente prestados, rnediante apresentaçâo

de Notas Fiscais/Faturas e comprovantes de pagamentos dos encargos sociais e

apresentaçào de todas certidôes válidas, atestadas pela Secretaria Municipal de Educação
por servidor desrgnado para esta finalidade.

CLÁUSULA OITAVA-DAS PENALIDADES E MULTA
S.l Pcta inexecução parcial ou total do objcto dcste Contrato, a Administraçào podcrá aplicar

sempre por escrito, garantida a prévia defesa, a ser ExErcida no prazo máximo de 05 (cinco) dias

úteis da notiÍicaçào. as seguintes sanções previstas nos termos do artigo 87 da Lei Federal

ll.6(ríí93:
a) Advertência;
b) Multa;
c) Suspensào terrlporária do direito de licitar e impedimento temporário para contratar com a
Administração poÍ um pÍazo não supcrior a 02 (dois) anos;

d) Dcclaraçào de imdoneidade para ticitar c contratar com a Administração Pública, c[quanto
pel.tlurarcnr os rtrotivos dstcrmirrantcs da punição, ou até que seja promovida a rcabilitaçào,
perante a própna autondade que aplicou a penalidade.

8.2. As multas serào, em cada caso, graduadas pela Administração, de acordo com a gravidade

da inÍiação, observado os seguintes limites tnáximos:
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a) 0.3%
valor do
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(três décimos por cento) por dia. a o) dia de atraso, calculada sobre o
matcrial não entrcgue;

b) 200,0 (vintc por ccnto), calculada sobre o valor do nraterial nào entÍeguc, no caso de atraso
supcrior a 30 (trinta) dias.
8.1 O recolhimento da multa deverá ser feiro através de guia própria, à Prefeitura Municipal de

[guatu. no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de sua exigibilidade, nos termos da

subcláusula primeira.
8.4. A rnulta a que alude a subcláusula segunda não impede que a PreÍêitura Municipal de Iguatu
rescinda unilateralmente o Contrato e aplique outras sanções previstas no Contrato.
8.5. Incorrerá também em penalidade o adjudicatário que, sem justo motivo aceito pela

Administração. atràsar a assinatura do contrato;
8.6 A licitantc, adjudicatána ou contratada que dcixar dc entrcgar ou àprcscntar documentaçào

talsa exigida para o certame. ensejar o retardamento da execução de seu objeto, nào mantiver a

prôposra, falhar ou Íiaudar na execuçào do contrato, componar-se de modo inidôneo ou cometer

Íiaude liscal, garantida previa e ampla def'esa, ficará impedida de licitar e contratar com o

Município de lguatu pelo prazo de até cinco anos e, se for o caso, s€rá descredenciado no
"Cadastro de Fomecedores" por igual período, sem prejuízo da ação penal correspondente na

Íbnna da ler;
8.7 A ntulta. cventualmcnte imposta à contratada, será automaticamcnte descontada da fatura a
quc tizcl jus. acrescida dejuros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a contrâtada nào

tcnha ncnhum valor a reccbcr desta Prefeitura Municipal de lguatu, scrJhe-á concedido o prazo

de 5 (cinco) dias úteis. contados de sua intimaçâo. paÍa efetuar o pagamento da, multa. Após esse

prazo. nào sendo efehrado o pagamento. seus dados serão encaminhados ao Orgão competente
para que seja inscrita na divida ativa do Municipio, podendo, ainda a Administraçào proceder à

cobrança judicial da multa.

CLÁUSILA NOVA-DOS CASOS DE RESCISÀO
9 I O prcscntc Contrato poderá será rescindido cm conformidade com o disposto nos afts. 77 a

ttO da I-ci 8.888/93.
9.1 Também haverá rescisão por descumprimento à proibição de trabalho noturno, perigoso ou
rnsalubre aos menores de dezoito e de qualquer trabalho os menores de quatorze attos, salvo na

condiçào de aprendrz.
9.-3. Havendo possibilidade legal de a rescisão ser solicitada pela CONTRATADA, esta deverá

notitlcar o Município, mediante documento protocolado, fundamentando as razões do pedido,

corn a antecedência mínrma de 30 (trinta) dias.

CL.ÁUSULA DÉCIMA - DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA
CONTRATANTE:
l0 1 Dcsde já, a CONTRATADA reconhcse os direitos da Prcfeitura Municipal de lguanr, cm

castr de rescisào adnrinistrativa prevista no Afi.77 da Lei N" 8.666/93.

CL.ÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VINCTJLÂÇÃO À PNOPOSTA:
I L L A execuçào deste Contrato obedecerá às nomras e especilicações que serviram de base ao

Proccsso Calona n" 2024.11,06.01-SME, à Proposta dc Prcço aprcsentada pela Conrratada. a

qual. indcpendcntcnrentc dc transcriçào, passa a integrar cste documcnto.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA LEGISLAÇÃO:
l2 l. O presente Contrato sujeita-se às disposições da Lei n" 8.666193, republicada em 06.07.94
arualizada pela Lei 9.648 de 27 de maio de 1998.

R. cuilhardo comes de Arâúio, S/N, lguetu - CE, Srasil
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cLÁusuLA DÉcrMA TERCETRÂ - níõ'gRrcAÇÃo DE Â coNTRATADA
M,A.NTER AS CONDIÇÔES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO:
l.l I A CONTRATADA fica obrigada a manter, durante a cxecuçào do Contrato, cm

observància às obrigações assumidas, torlas as condições de habilitação e qualificaçào exigidas

na licrraçào

CLÁUSIJLA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO:
14.1. Este contrato fica su.jeito às alterações previstas no artigo 65, § I", da Lei n" 8.666/93 e
arualizações.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO:
l5.l A execução contrarual será acompanhada e fiscalizada. especialmente por servidor

designado para este Íim pela contratante, de acordo com o estabelecido no arÍ.67, da Lei Federal

n' ti.666,/1993, doravante denominado simplesmente de GESTOR DO CONTRATO.
15.2. A açào ou omissão, total ou parcial, da fiscalizaçào dos serviços pela CONTRATANTE
não exime a CONTRATADA. nem diminui a sua total responsabilidade, pela execução dos

serviços contratados.
l5.l A CONTLA,TANTE podcú, a seu critório e a qualquer tempo, rcalizar vistoria nas

rnstalaçõcs da CONTRATADA, para prestação de scrviços, de mancira a verificar a corrota

cxecuçào dos scrviços
15.4 Quantlo atcuüdos os termos do contrato, o exercicio da fiscalização pela CONTRATANTE
nào inrportará enr abuso de direito.

CLÁUSL,'I,A DÉCTMA SEXTA - DO FORO:
16. l. Fica cleito o foro da Comarca da cidade de Iguatu, no Estado do Ceará, conro o competente

para dirimiI as questões decorrentes da execução deste Contrato.

E. por cstarem dc acordo, lavrou-se o presentc Termo, em 2 (duas) vias de igual teor e fotma, as

quais foram lidas e assinadas pelas panes contratantes.

Iguatu - CE, 22 de novembro de 2024.

MARIA TAISLANIA
MART|NS filf,",.ii"ffi,.,11';1,?"

BArl5rA:063 1 40e2 *::liSj.iiiBi:'""', ",*
388

Elane or Barbosa Maria Taislania Martins Batista
MT MARTINS BATISTA I-TDA

CNPJ: 07.453.545/000 l -00
CONTRATADA

TESTE}ITINHAS:

Sccretária
S€cretaria de Educação-SME

CONTRATANTE

0l
Nomc:
CP}'/M F':

j)oo
02.
Nomc:

,r
51,'l .qlq. 11 r1r, --\OQ'.'(â
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